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lENa SilVa dE frEiTaS, adElMo riBEiro doS SaNToS, adriaNa car-
la SaNToS PaiXÃo, aliNE daiaNa da foNSEca liMa, alZira HErUN-
diNa loPES do carMo, aMarilcE SaNToS da SilVa, aNa aNdrEa do 
roSário GoMES, aNa claUdia fUrTado dE carValHo, aNa Maria 
MarQUES arEaS, aNdrEia TEiXEira MESQUiTa, aNTÔNia Maria SalES 
NEVES, aNTÔNia SilVa coSTa ViaNa, arTEMiS aViS PiNHEiro, aUGUS-
To rodriGUES doS rEiS, BrUNo BraGa BraGa, carla PaTrÍcia fiEl 
doS SaNToS, cElY roSEli coSTa da coSTa, clEia BarBoSa PENa, 
daNiEli criSTiNa cordEiro do NaSciMENTo, dENilSoN MoraES No-
NaTo, ElaNE criSTiNa lira daS dorES carValHo, EldilENE loBaTo 
MoraES dE oliVEira, EliaNE fErrEira SaNToS, EliaNGEla MarQUES 
MoNTEiro, EliEl PiNHo MacHado, EliSSoN NaSciMENTo dE oliVEi-
ra, EliZaNGEla caSTElo BraNco dE SoUSa, ElMa MaToS doS SaN-
ToS raMoS, Erica PrESTE SaNTaNa, EVErToN doS rEiS BaNdEira, 
fraNciaNE do Socorro doS SaNToS loPES, fraNciNE caValcaNTE 
NaSciMENTo, fraNciNETE dE SoUZa SaNToS, GiZilda daS cHaGaS 
fiGUEirEdo, GlEYciaNE fariaS da SilVa, GUilHErME TriNdadE dE 
VaScoNcEloS, HElEM GEaNE alVES doS SaNToS, HEVErNNiN TaMa-
ra fErrEira BarroS, iNGrid criSTiNa doS SaNTiS araUJo, JEaNETE 
rEiS PErEira fErrEira, JoaNa PaUla crUZ da SilVa, JoSÉ alVES dE 
liMa, Karla JUliaNa GoMES HENriQUES, Karla JaNaiNa riBEiro dE 
SoUZa, KáTia YardlEY rodriGUES dE MElo calaNdriNE, KEila Nil-
SiEli NErY ValE, KEllEN da SilVa oliVEira, lEila criSTiNa SilVa 
SaNToS, lEUciVaNia da SilVa alMEida, MaiKE diNiZ corrÊa, Marcia 
caroliNa arraES aBBaTE, Marcio riBEiro alVES, Maria dE fáTiMa 
fErrEira dE SoUZa, Maria dE NaZarÉ aMaral GoNÇalVES, Maria 
lUcia oliVEira MarTiNS, MaUro PaNToJa dE fiGUEirEdo, PaTrÍcia 
rÉGia carValHo VaScoNcEloS TaVarES, PlÍNio aNdrÉ aNdradE da 
SilVa, rEGiNa cÉlia NaPolEÃo laGES, rÍVEa PolliaNa dE liMa NE-
VES carNEiro, roBSoN PrEira caMPElo e alEXaNdrE loBo PiNHEi-
ro, aprovados em concurso público realizado pelo Hospital ophir loyola.
acÓrdÃo Nº. 62.143
(Processos tc/503190/2020 e tc/504706/2020)
assunto: aPoSENTadoriaS
requerente: instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará.
relator: conselheiro NElSoN lUiZ TEiXEira cHaVES
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei complementar nº. 81, de 
26 de abril de 2012, deferir os registros dos Atos abaixo identificados:
Processo Tc/503190/2020: aposentadoria consubstanciada na PorTaria 
aP n.º 1969, de 26.08.2019, em favor de Naudy Maria Moura de 
figueiredo, na função de atendente de Enfermagem, lotada na fundação 
de atendimento Socioeducativa do Pará.
Processo Tc/504706/2020: aposentadoria consubstanciada na PorTaria 
aP n.º 1058, de 17.04.2019, em favor de raiMUNdo cESariaNo 
oliVEira da SilVa, na função de Braçal, lotada na Secretaria de Estado 
de Transportes.
acÓrdÃo Nº. 62.144
(Processos tc/503033/2020, tc/533513/2017 e 
tc/534120/2017)
assunto: rEforMaS
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará
relator: conselheiro ciPriaNo SaBiNo dE oliVEira JUNior
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35 da lei complementar nº. 81, de 
26 de abril de 2012, deferir os registros dos atos abaixo discriminados:
Processo Tc/503033/2020: reforma consubstanciada na PorTaria rE nº 
1139, de 29/09/2016, em favor do cabo PM JoÃo dE NaZarÉ doS SaNToS 
PAES, pertencente ao efetivo do Batalhão de Polícia Tática - Belém;
Processo Tc/533513/2017: reforma consubstanciada na PorTaria rE nº 
1399, de 27/12/2016, em favor do cabo PM fláVio MarQUES cardoSo, 
pertencente ao efetivo do 16º Batalhão de Polícia Militar (Uruara);
Processo Tc/534120/2017: reforma consubstanciada na PorTaria rr nº 537, 
de 10/05/2017, em favor do Subtenente BM cilaS SoUSa do NaSciMENTo, 
lotado na Banda de Música do corpo de Bombeiros Militar (Belém).
acÓrdÃo Nº. 62.145
(Processos tc/513740/2020, tc/514200/2020 e 
tc/515010/2020)
assunto: aPoSENTadoriaS
requerente:  iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará
relator: conselheiro ciPriaNo SaBiNo dE oliVEira JUNior
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei complementar n° 81, de 26 
de abril de 2012, deferir o registro dos atos de aposentadoria, referentes 
aos processos abaixo identificados:
Processo Tc/513740/2020 - aposentadoria consubstanciada na PorTaria 
aP Nº 095 de 06/01/2020, em favor de Maria do liVraMENTo riBEiro 
dE aZEVEdo, na função de assistente administrativo, lotada na Secretaria 
de Estado de Educação.
Processo Tc/514200/2020 - aposentadoria consubstanciada na PorTaria 
aP Nº 2.190 de 18/11/2019, em favor de PEdro alBErTo acioli da 
coSTa, no cargo de auditor fiscal de receitas Estaduais, lotado na 
Secretaria de Estado da Fazenda; e
Processo Tc/515010/2020 - aposentadoria consubstanciada na PorTaria 
aP N° 1.880 de 05/08/2013, em favor de Maria do Socorro aSSUNÇÃo 
liMa, no cargo de Professor classe Especial, Nível K, lotada na Secretaria 
de Estado de Educação.

acÓrdÃo N.º 62.146
(Processos tc/533717/2017 e tc/507359/2018)
assunto: rEforMaS
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará
relator: conselheiro lUiS da cUNHa TEiXEira
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei complementar n.º 81, de 
26 de abril de 2012, deferir o registro dos atos de reforma, referentes aos 
processos abaixo identificados:
Processo Tc/533717/2017: reforma consubstanciada na PorTaria rE nº 
1033, de 01/09/2016, em favor do Soldado PM WilYaM JaMES SoUSa 
SILVA, pertencente ao efetivo do 13º Batalhão de Polícia Militar (Tucuruí); e
Processo Tc/507359/2018: reforma consubstanciada na PorTaria nº 
0349, de 20/03/2017, em favor do caBo PM Maria arlENE aVEliNo 
cHaVES dE SoUZa, pertencente à reserva remunerada.
acÓrdÃo Nº. 62.147
(Processos tc/501103/2016 e tc/509590/2016)
assunto: PENSÕES ciViS
requerente:  iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará
relator: conselheiro lUiS da cUNHa TEiXEira
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do Voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35 da lei complementar nº. 81, de 
26 de abril de 2012, deferir os registros dos atos de Pensões civis, abaixo 
relacionados:
Processo Tc/501103/2016 – Pensão civil consubstanciada na PorTaria PS 
Nº 1377, de 26/06/2013, em favor de MarY caSTro cErVEira dE BriTo 
E cHriSTiaN TiaGo BarroS dE BriTo, dependentes do ex-segurado 
João Batista Castro de Brito; e
Processo Tc/509590/2016 – Pensão civil consubstanciada na PorTaria PS 
N.º 0956, de 26/06/2013, em favor de Maria dE NaZarÉ foNSEca dE 
liMa, dependente do ex-segurado iramar Nunes de lima.
acÓrdÃo N.º 62.148
(Processo tc/500778/2016)
assunto: aPoSENTadoria
requerente: aSSEMBlEia lEGiSlaTiVa do ESTado do Pará
relator: conselheiro odiloN iNácio TEiXEira
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso ii, e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei complementar n.º 81, 
de 26 de abril de 2012, deferir o registro do ato aposentadoria consubs-
tanciado no decreto nº 4.427/2015/Md/al, de 13/10/2015, em favor de 
doralicE alBUQUErQUE da coSTa, no cargo de assistente legislativo 
“c”- Pl.al.051, lotada na assembleia legislativa do Estado do Pará.
acÓrdÃo N.º 62.149
(Processo tc/507533/2020)
assunto: PENSÃo ESPEcial
requerente: SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo
relator: conselheiro odiloN iNácio TEiXEira
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei complementar nº. 81, de 
26 de abril de 2012, deferir o registro do ato de Pensão Especial, consubs-
tanciado no decreto n.º 1751, de 02/05/2017, em favor de WaNilZa daS 
dorES MoraiS GoMES, SaMira adriElY MoraiS GoMES e SaBriNa 
adriENY MoraiS GoMES, dependentes do cabo PM Gilberto Martins Go-
mes da Silva.
acÓrdÃo Nº. 62.150
(Processos tc/514936/2020, tc/517209/2020 e tc/517708/2020)
assunto: aPoSENTadoriaS
requerente: instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará.
relatora: conselheira roSa EGÍdia criSPiNo calHEiroS loPES
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 34, 
inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei complementar nº. 81, de 
26 de abril de 2012, deferir os registros dos Atos abaixo identificados:
Processo Tc/514936/2020: aposentadoria consubstanciada na PorTaria 
aP n.º 0531, de 28.01.2014, em favor de Nerino Souza dos anjos, no cargo 
de faxineiro, ref i, lotado na Secretaria de Estado de Educação.
Processo Tc/517209/2020: aposentadoria consubstanciada na PorTaria aP 
n.º 1982, de 28.07.2014, em favor de regina Maria dos Santos cunha, no 
cargo de agente de PorTaria, lotada na Secretaria de Estado de Educação.
Processo Tc/517708/2020: aposentadoria consubstanciada na PorTaria 
aP n.º 091, de 06.01.2020, em favor de Maria de Nazaré Santos de Souza 
Goulart, na função de agente administrativo, lotada na Secretaria de 
Estado de Saúde Pública.
acÓrdÃo N.º 62.151
(Processo tc/526803/2019)
assunto: aPoSENTadoria
requerente: TriBUNal dE JUSTiÇa do ESTado do Pará
relatora: conselheira roSa EGÍdia criSPiNo calHEiroS loPES
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 
34, inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei complementar n.º 
81, de 26 de abril de 2012, deferir o registro do ato de aposentadoria 
consubstanciado na PorTaria nº 3356/2019-GP, de 11/07/2019, em favor 
de Maria dE fáTiMa GUiMarÃES aYrES, no cargo de analista Judiciário 
l6850, classe/Padrão a01aT, lotada no Tribunal de Justiça do Estado do 
Pará (comarca da capital).


